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MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO
Protocolo: 2022000666386

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO FUNDO
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
continuados de auxiliar de cozinha, auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, educador social/infantil, entrevistador social
e re-cepcionistas. Abertura: 27/01/2022 às 09:00 horas. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNI-CO nº 006/2022. Objeto: Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados de instrutores para oficinas, em regime de número de
horas tra-balhadas, pelo período de 12 (doze) meses. Abertura: 28/01/2022 às 09:00  horas. Os Editais encontram-se

disponível nos     sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.pmpf.rs.gov.br
Pedro Almeida - Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PINHEIRINHO DO VALE
Protocolo: 2022000666019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2022 - Objeto: Contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, de Empresa
Transportadora Revendedora Retalhista (TRR) especializada para fornecimento de combustível, com instalação de tanque com
bacia de contenção; bomba e filtro de combustível em regime de comodato. Abertura: Dia 27/01/2022, às 9h. Endereço
eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. Pinheirinho do Vale - RS, em 14 de
janeiro de 2022. NELBO ALDAIR APPEL - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
Protocolo: 2022000666026

Pregão Presencial 001/2022 : Contratação de Serviços com Trator de Esteira. Abertura: 27/01/2022, às 9h, na sala da Adm.
Geral. Pregão Presencial 002/2022 : Aqusição de Lubrificantes para SMEC. Abertura: 27/01/2022, às 10h, na sala da Adm.
Geral. Informações na Prefeitura, www.planalto.rs.gov.br , Portal da Transparência ou licitacaoplanalto@gmail.com Planalto,
RS, 14/01/2022. Amarildo Caminski, Prefeito em exercício.

MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO SUL
Protocolo: 2022000666175

EXTRATO EDITAL REURB Nº 01/2022 – REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - (REURB-S): O Prefeito
Municipal de Santa Cecília do Sul-RS , no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros eventualmente
interessados, que tramita perante este Município o processo de Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S),
instaurado pelo Decreto Municipal Nº 1.629/2021, com fundamento na Lei Municipal Nº 1.024/2021, Lei Federal Nº 13.465/2017
e Decreto Federal Nº 9.310/2018, da área de 13.365,89-m², objeto da Matrícula Nº 20.364 do Cartório de Registros de Imóveis
de Tapejara-RS, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal consolidado no local denominado de LOTEAMENTO
SANTA CLARA , sendo que o perímetro abrangido pela regularização é o seguinte: IMÓVEL: UMA ÁREA URBANA, de forma
irregular sem benfeitorias, com a área superficial de 12.585,00-m² (doze mil quinhentos e oitenta e cinco metros quadrados),
fazendo frente na Rua Porto Alegre, na cidade de Santa Cecília do Sul-RS, quarteirão não determinado, com as seguintes
confrontações e medidas: ao NORDESTE, com a Rua Porto Alegre, onde mede 20,00 metros; com terreno de Antonio Alberi de
Oliveira, onde mede 19,45 metros; com terreno de Rosalino Gatieri, onde mede 36,50 metros; e, com lote de Alterio Panisson,
onde mede 13,03 metros; ao SUDESTE, com terreno de Antonio Alberi de Oliveira, onde mede 51,11 metros; com terreno do
Município de Santa Cecília do Sul-RS, onde mede 152,79 metros; e, com terreno de Rosalino Gratieri, onde mede 15,75 metros;
ao SUDOESTE, com terreno de Alterio Panisson, onde mede 53,05 metros; e, ao NOROESTE, com terreno de Alterio Panisson,
onde mede 161,70 metros e 50,00 metros. Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos
supramencionados, advertindo-se que não apresentada a impugnação perante a sede do Município de Santa Cecília do Sul-
RS (Prefeitura), localizada na Rua Porto Alegre, nº 591, Centro, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital
publicado, poderá implicar em concordância e a perda de eventual direito que o notificado titularize sobre imóvel objeto da
REURB-S. O prazo de 30 (trinta) dias começa a contar 10 (dez) dias após a publicação do presente edital. Santa Cecília do Sul,
RS, 14 de janeiro de 2022. JOÃO SIRINEU PELISSARO, PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE SETE DE SETEMBRO
Protocolo: 2022000666163

AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 2/2022. Objeto: Aquisição de peças para veículos e máquinas.
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